INDICAÇÃO Nº 
1100
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros destinados a Construção de novo Prédio do Centro de Convivência Infantil, no Município de Estância Climática de Nuporanga.

JUSTIFICATIVA

Conforme asseveram o Excelentíssimo Prefeito de Estância Climática de Nuporanga, Sr. Aristóteles Silva Góes, o Excelentíssimo Vereador, Sr. Saulo Emanuel P. de Souza, a Ilustre Diretora do Departamento de Educação, Sra. Marida Ap. Françolin Silva e a Ilustre Coordenadora do CCI, Sra. Nancy T.P. Aleixo Canvari, que o Município necessita da construção do prédio do Centro de Convivência Infantil (creche municipal), obra esta de muita importância para o atendimento da demanda de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos do Município, este resta prejudicado, pois atualmente esta impossibilitado de atender a todos pela falta de espaço físico.

Diante do grande alcance social para a população de Município de Estância Climática de Nuporanga, mister se faz a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 600.626,17 (seiscentos mil, seiscentos e vinte e seis reais e dezessete centavos) para a construção do prédio do Centro de Convivência Infantil (creche municipal).

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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